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PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU/MG 
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 
  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2025 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA Nº 007/2025 
 
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO, designado pela Portaria nº 013 de 02 de 
janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais no que se refere à DISPENSA 
DE LICITAÇÃO COM DISPUTA nº 007/2025, relativo à Licitação cujo julgamento 
é pelo menor preço global para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PORTA LÁPIS E GARRAFAS 
ACQUA BIO PARA ATENDER AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IAPU-MG. ADJUDICA em 
favor da empresa I. V. DE BARROS, inscrita no CNPJ: 48.781.560/0001-57, o 
resultado do referido processo administrativo em conformidade com a Ata. Valor 
da proposta: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), com vigência de 12 meses.  
 
 

Iapu/MG, 30 de janeiro de 2025. 
 

 
 

HELOÁ DE ALMEIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA DE SOUSA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU/MG 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2025 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE PORTA LÁPIS E GARRAFAS ACQUA BIO PARA ATENDER 

AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DAS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE IAPU-MG. 

JOSÉ PEREIRA VIANA, Prefeito Municipal de Iapu, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso II, do Art. 75 da Lei 

nº 14.133/21 e alterações posteriores, HOMOLOGO o resultado final do 

procedimento de DISPENSA, de acordo com ata de julgamento incorporada ao 

presente processo à licitante vencedora, a empresa I. V. DE BARROS, inscrita 

no CNPJ: 48.781.560/0001-57, com o valor total de R$ 26.000,00 (vinte e seis 

mil reais). Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de janeiro de 2025. 

 

 

 

JOSÉ PEREIRA VIANA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU/MG 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 430/2024 - MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO 039/2024. Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de 
Iapu/MG, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. José Pereira 
Viana, RESOLVE registrar no dia 31 de janeiro de 2025, o desconto de 51% para 
os lotes 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007 e 008, através da Ata de RP nº 
430/2024 em favor da empresa LCM PECAS PARA VEICULOS E MAQUINAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.551.967.0001-03. Objeto é: registro de 
preços para futura e eventual aquisição parcelada de peças de reposição 
genuína através maior desconto percentual nos preços da tabela traz valor e 
prestação de serviços na manutenção preventiva e corretiva em máquinas 
pesadas em atendimento às necessidades das Secretarias Municipais 
solicitantes, conforme termo de referência. Vigência da ata: de 31/01/2025 até 
30/01/2026. As Atas, na íntegra, estão disponíveis no site 
https://transparencia.iapu.mg.gov.br/contratos. Iapu - MG, 31 de janeiro de 2025. 
JOSÉ PEREIRA VIANA. Prefeito Municipal. 
 






